
INDICAÇÃO Nº 
1707
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de providências visando à implantação de uma rotatória na saída do quilômetro 7 da Rodovia SP-88, em Mogi das Cruzes.
JUSTIFICATIVA




A construção desta rotatória propiciará mais segurança aos pedestres, pois facilitará a transição entre calçadas com maior segurança.




Nas proximidades do local de instalação, está em funcionamento a fábrica da Kimberly, empresa com expressivo número de funcionários, funcionários estes que serão beneficiados com a implantação desta rotatória.




Pese-se também que, com a implantação desta rotatória, além de uma facilitação de acesso ao centro de Mogi das Cruzes – como alternativa aos motoristas, as vans que realizam o transporte escolar diminuirão em cerca de 6 quilômetros o trajeto a ser percorrido para acessar a EE Sentaro Takaoka, favorecendo a condutores, alunos, pais e à comunidade em geral.




Trará, também, mais segurança aos veículos, pois a redução de velocidade e melhor distribuição do fluxo de veículos trarão confiabilidade no tráfego de carros, caminhões, ciclistas e motociclistas.




No demais, não haverá preocupações no tocante às desapropriações de imóveis construídos – apenas de uma faixa de terreno necessária para a construção da rotatória.




Com vistas à melhoria das condições de segurança no km 7 da Rodovia SP-88, apresentamos esta indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado

SPL - Código de Originalidade: 1270458 170815 1919


